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Sessão de	 07 de agosto de 2008

Embargante JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS

Interessado SÉRGIO RECEPUTE GOUVEA

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF

Exercício: 2000

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - RERRATIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO -
Confirmada omissão no dispositivo do acórdão, outro deve ser
proferido na devida forma, para sanar o defeito.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO -
CONCOMITÂNCIA - MESMA BASE DE CÁLULO - Pacífica a
jurisprudência deste Primeiro Conselho de Contribuintes de que
não cabe a aplicação concomitante da multa de lançamento de
oficio com multa isolada, apuradas em face da mesma omissão
(Acórdão CSRF n°01-04.987 de 15/06/2004).

Embargos acolhidos.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os Membros da SEGUNDA CÂMARA DO PRIMEIRO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, ACOLHER os embargos para deliberar em
relação à multa isolada que não foi objeto de deliberação no acórdão n° 102-48.862. Por
maioria, DAR provimento PARCIAL para rerratificar o acórdão n° 102-48.862, para que dele
conste que o Colegiado afastou a multa isolada, nos termos do voto do Relator. Vencidos os
Conselheiros Núbia Matos Moura, Rubens Maurício Carvalho (Suplente convocado) e Eduardo
Tadeu Farah.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Silvana Mancini Karam,
Alexandre Naoki Nishioka e Sidney Ferro Barros (Suplente convocado). Ausentes,
justificadamente, as Conselheiras Vanessa Pereira Rodrigues Domene e Ivete Malaquias
Pessoa Monteiro (Presidente).
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Relatório

No dispositivo ACÓRDÃO de n° 102-48.862, de 06/12/2007 não constou a
exclusão da multa isolada, lançada concomitantemente com a multa de oficio acessória,
apuradas em face da mesma omissão, conforme proposta de voto deste relator e ementa
redigida nos seguintes termos:

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO - CONCOMITÂNCL4 -
MESMA BASE DE CALULO - Pacifica o jurisprudência deste Primeiro
Conselho de Contribuintes de que não cabe a aplicação concomitante
da multa de lançamento de oficio com ~dia isolada, apuradas em _face
da mesma omissão (Acórdão CSRF n°01-04387 de 15/06/2004).

Este Colegiado tem reiteradamente se manifestado pela exclusão da multa
isolada em concomitância com a multa de ofício, razão pela qual apresento os presentes
Embargos de Declaração, conforme previsão regimental, para que o lapso manifesto apontado
seja suprido através de novo acórdão.

É o relatório.
Chn
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Voto

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

Os embargos preenchem os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual
dele se conhece.

Parece-me evidente a omissão no dispositivo do Acórdão de n° 102-48.862, de
06/12/2007, diante da ementa do acórdão extraída do site www.conselhos.fazendagov.br, a
seguir transcrita:

Número do Recurso: 142593
Câmara: SEGUNDA CÂMARA

Número do Processo:10640.0020472002-04
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO

Matéria: IRPF
Recorrente: SÉRGIO RECEPUTE GOUVEA	 •

Recorrida/Interessado:4' TURMA/DRJ-JUIZ DE FORA/MG
Data da Sessão: 06/12/2007 01:00:00

Relator José Raimundo Tosta Santos
Decisão: Acórdão 102-48862

Resultado: NPU - NEGADO PROVIMENTO POR UNANIMIDADE
Texto da Decisão: Por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso.

Ementa: DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - DEDUÇÕES — LIVRO CAIXA
— REQUISITOS— Constituem custos dedutiveis perante a legislação
do Imposto de Renda os valores relativos as despesas necessárias
percepção da receita e à manutenção da fonte produtora do
profissional pessoa física, quando comprovados com documentação
hábil e idónea
MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO - CONCOMITÂNCIA -
MESMA BASE DE CÁLULO - Pacifica a jurisprudência deste
Primeiro Corimbo de Contribuintes de que não cabe a aplicação
concomitante da multa de lançamento de oficio com muita isolada,
apuradas em face da mesma omissão (Acórdão CSRF n° 01-04.987
de 1906/2004)Recurso negado.

Por sua vez, o voto condutor do Acórdão embargado foi redigido nos seguintes
termos:

• No que tange à exigéncia concomitante da multa de oficio e da multa
isolada, decorrente do mesmo fato — omissão de rendimentos recebidos

• de pessoas fisicas — entendo não ser possível cumular-se as referidas 	 ,
penalidades.

• A Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, ao tratar do Auto de
Infração com tributo e sem tribmto dispôs:

•
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"Art. 44 — Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo
ou contribuição:

1 — de setenta e cinco por cento, nos casos de pagamento ou
recolhimento após o vencimento do prazo sem acréscimo de multa
moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata,
excetuada a hipótese do inciso seguinte;

1!— (omissis).

1 0 - As multas de que trata este artigo serão exigidas:

1— juntamente com o tributo ou contribuição, quando não houverem
sido anteriormente pagos;

IV — isoladamente quando o tributo ou contribuição houver sido pago
após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de
mora;

• 111 — isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento
• mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8" da Lei rt." 7.713, de

22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha
apurado imposto a pagts. na declaração de ajuste;

Não se quer, nesta esfera administrativa, proclamar a
inconstitucionalidade do 1", inciso HL da Lei n" 9.430, de 1996.
Trata-se, sim, de interpretada de forma sistemática, em harmonia com
o ordenamento jurídico onde está inserida, do qual, a toda evidência,
faz parte e deve ser incluída até mesmo (e principalmente) a
Constituição, bem assim as leis complementares dela decorrentes.

Não é o caso, por conseguinte, de se afastar por completo a aplicação
da multa isolada Será ela pertinente quando a autoridade tributária, 	 -	 -
valendo-se da prerrogativa de fiscalizar o contribuinte no próprio ano-
calendário (R1R/99, art. 907, parágrafo único), ou mesmo em momento
posterior a este, detectar a falta de recolhimento mensal Aí a multa
terá lugar, mesmo que o autuado não tenha apurado imposto a pagar
na declaração de ajuste

Verificado que o contribuinte deixou de efetuar o recolhimento mensal
obrigatório (Carnê-Leão), sobre rendimentos que também foram objeto
de lançamento de oficio, ou seja, havendo a dupla incidência da	 -
penalidade sobre a mesma base de cálculo, a multa isolada não deve
prevalecer. Nesse sentido é a interpretação dada pela Câmara
Superior de Recursos Fiscais:

. "MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO — CONCOM1TÁNCM — •

MESMA BASE DE CÁLCULO — A aplicação concomitante da multa
isolada (inciso IIL do ff 1°, do art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996) e da
multa de oficio (incisos 1 e II, do art. 44, da Lei n 9.430, de 1996) Tule
legítima quando incide sobre uma mesma base de cálculo." (Câmara
Superior do Conselho de Contribuintes / Primeira tinta, Processo
10510.000679/2002-19, Acórdão n° 01-04.987, julgado S em
15/06/2004).

,



••

• •

• Processo e 10640.002047/2002-04	 CCOI/CO2
Acórdão o.° 10249.208	 Pis 6

Em face ao exposto, ACOLHO os embargos para rerratificar o Acórdão de n°
102-48.862, de 06/12/2007, e dar provimento parcial ao recurso, excluindo do lançamento a
exigência da multa isolada (item 002 do lançamento, à fl. 07).

Sala das Sessões - DF, %is.e	 to de 2008.

JOSÉ RAIM joà,..; e. • SANTOS
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